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DECRETO Nº 024/2024, DE 20 DE MAIO DE 2024. 

CONCEDE REAJUSTE NO VALOR DA BOLSA 
PARA RESSARCIMENTO DAS DESPESAS DE 
TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO DOS 
COORDENADORES E PROFESSORES DO 
PROGRAMA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
(EJA) DO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ. 

O EXCELENTISSÍMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE CARIDADE 
DO PIAUÍ, ANTONIEL DE SOUSA SILVA, no uso das atribuições que lhe confere
a Lei Orgânica do Município e; 

CONSIDERANDO o Parecer CME/Caridade do Piauí nº 001/2023, que "dispõe sobre

a autorização da implementação do Programa EJA/2023 na Rede Municipal de Ensino 

de Caridade do Piauí-PI; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 001, de 23 de janeiro de 2023;

CONSIDERANDO o Edital nº 003/2023 do Processo Seletivo Simplificado para

Coordenadores e Professores para atuarem como voluntários no Programa de 

Educação para Jovens e Adultos (EJA); 

CONSIDERANDO a necessidade de reajuste para fins de ressarcimento das despesas

dos profissionais que desenvolvem atividades no programa; 

CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Executivo Municipal possui a iniciativa

privativa de reajuste, 

DECRETA: 

� Art. 1 º - Fica autorizado o reajuste no valor da bolsa para ressarcimento das despesas

de transporte e alimentação dos coordenadores e professores do Programa Educação 

de Jovens e Adultos (EJA) do Município de Caridade do Piauí. 

Art. 2º - Os valores atualizados correspondem às quantias abaixo descritas:

e -
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